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MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

DECRETO N" 3.97312022

SUMULA: rfNomeia Írovos membros eleitos para o

exetcício da função de Conselheiro Tutelar do

Conselho Tutelat do Município de Santo Antônio do

Sudoeste, Estado do P ataná, conforme especifi cail.

O PREFEITO MUNICIPAI DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas attibúções com base na Atz n" 1.0/2022 d.e 26 d,eourubro d,e 2022,

DECRETA:

Att. 1" Fica nomeado como membro titular pàta à atribuição de Conselheiro Tutelar do
Município de Santo do Sudoeste, Estado doPannâ, paru o mandato de 01 de novembro de 2022

a 10 de ianeiro de 2024, o Senhot: Fernando do Amaral, porrador do RG n" 5.503.34g-0 e

CPF/MF n" 862.590.839-04, bem como, pata, atuar como Conselhefuos Suplente, a Sra. Vereni
dos Santos, portadora do CPF n" 862.590.839-04 e a Sra. Jurandi Ines Colvero Olivefua,

portadora do CPF n" 365.729.119-72, em decorrêncit da eleição suplementar de Conselhefuo

Tutelat do Município de Santo Ântônio do Sudoeste.

AÍt' 2" Este Decteto entÍa em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
con&áÀo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIP E SANTO ANTONIO DO SUDOESTE,
ESTADO DO PARANÁ, EM 27 DE OUT DE 2022.

RICARDO O ORTINÃ

PUBLIQUE-SE
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ESTADO DO PARANÁ

PRE}'EITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO
SUDOESTE

GABINE'TE DO PREFEITO
DECRETO N'3973t2022

DECRETO N" 3.973/2022

SUMULA: "Nomeia novos rnembros eleitos
pal'a o exercício da furrção de Conselheiro
Tutelar do Conselho Tutelar do Município de
Santo Antôrrio do Sudoeste, Estado do Paraná,
conforme especifica".

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições com base na Ata n' 1012022 de 26 de outubro de
2022,

DECRETA:

Art. 1" Fica nornea<lo coll'lo rnernbro titular para a atribuição
de Conselheiro Tutelar do Município de Santo do Sudoeste,
Estado do Paraná, para o mandato de 0l de nover.nbro de 2022
a l0 de janeiro de 2024, o Senhor: Fernando do Amaral,
portadol do RG n" 5.503.348-0 e CPF/MF n' 862.590.839-04,
betn corno, para atuar çotno Conselheiros Suplente, a Sra.
Vereni dos Santos, portadora do CPF n' 862.590.839-04 e a
Sra. Jurancli Ines Colvero Oliveira, portadora do CPF n"
368J29.119-72, en decorrência da eleição suplementar dc
Conselheiro Tutelar do Município cle Santo Antônio do
Sudoeste.

Art.2 Este Decreto entra en1 vigor ua clata de sua publicação,
revogadas as disposições em contr'ário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, EM
27 DE OUTUBRO DE2O22.

PUBLIQUE-SE

RTCARDO ANTONIO ORTINÃ
Prefeito Municipal
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